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SECRETARIA DE FUNDOS REGIONAIS
E INCENTIVOS FISCAIS

DEPARTAMENTO FINANCEIRO
E DE RECUPERAÇÃO DE PROJETOS

RESOLUÇÃO Nº 7, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO FI-
NANCEIRO E DE RECUPERAÇÃO DE PROJETOS - DFRP, no
uso das atribuições que lhe são conferidas no Capítulo III, Anexo
VIII da Portaria nº 280, de 6 de junho de 2017, com base na alínea
b do inciso VI do artigo 1º da Portaria nº 452, de 21 de dezembro de
2016, ambas do Ministério da Integração Nacional;, c/c alínea "d", do
inciso VI, do art. 2º da Portaria nº 452, de 21 e dezembro de 2016,
ambas do Ministério da Integração Nacional;

Considerando que a Empresa CAINZA AGROINDUS-
TRIAL DA AMAZÔNIA S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
04.994.224/0001-17, teve projeto aprovado por meio da Resolução
CONDEL/SUDAM nº 5.902, e posteriormente, enquadrado na nova
sistemática de incentivos fiscais instituída pela Lei nº 8.167/91, por
meio da Resolução CONDEL/SUDAM nº 7.764, em 15 de dezembro
de 1992, com o objetivo de implantar um empreendimento voltado à
exploração da cultura de pimenta do reino, no município de Bar-
carena/PA, com aporte de recursos do Fundo de Investimento da
Amazônia - FINAM;

Considerando que o projeto encontra-se paralisado e não
apresenta mais viabilidade técnica de ser implantado, tendo por base
o objetivo para o qual foi aprovado, conforme última fiscalização
realizada no empreendimento - Relatório de Acompanhamento Físico-
Contábil nº 028/2015 (Processo nº 59601.000058/2015-11) - conduta
essa que configura hipótese legal autorizadora de cancelamento dos
incentivos, sem desvio na implantação do projeto, conforme inciso III
do § 4º do art. 12 da Lei nº 8.167/1991;

Considerando que a Empresa apresentou Recurso Adminis-
trativo, o qual afastou a configuração de desvio de recursos. Contudo,
o projeto apresentava irregularidades ensejadoras de cancelamento
dos incentivos, quais sejam: a paralisação e a invialidade do em-
preendimento; e

Considerando a manifestação da Comissão Consultiva para
os Fundos de Investimentos - CCFI/SFRI, por meio do Termo de
Manifestação nº 64, de 14 de dezembro de 2017, resolve:

CANCELAR, de fato e de direito, SEM desvio na aplicação
de recursos, dos incentivos fiscais do Finam concedidos à Empresa
CAINZA AGROINDUSTRIAL DA AMAZÔNIA S.A., inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 04.994.224/0001-17, pelo fato da Empresa estar
paralisada e o projeto inviável técnicamente.

ANTÔNIO LUIS DA SILVA

PORTARIA Nº 12, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO FI-
NANCEIRO E DE RECUPERAÇÃO DE PROJETOS - DFRP, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII, do art. 10, Seção
III, Capítulo III, Anexo VIII da Portaria nº 280, de 6 de junho de 2017,
com base na alínea b do inciso VI do artigo 1º da Portaria nº 452, de 21
de dezembro de 2016, ambas do Ministério da Integração Nacional;

Considerando as análises técnicas constantes no elatório de
Acompanhamento Físico Contábil - REAFC nº 018/2015 (Processo
59651.000046/2015-97), de 12 de agosto de 2015, com data de re-
ferência de 30 de abril de 2015, e da visita dos técnicos à base física do
projeto em 18 e 19 de junho de 2015, abrangendo o período contábil de
1º de março de 2012 a 30 de abril de 2015; no Relatório de Conclusão
do Projeto - Recon nº 09, de 23 de novembro de 2017 (0698135), da
equipe técnica da GRB, e no Despacho GRB 0700025, de 27 de no-
vembro de 2017, os quais foram favoráveis à emissão do CEI em favor
da Beneficiária do Fundo de Investimentos da Amazônia - Finam e
atestaram a regularidade do Empreendimento e o percentual de im-
plantação de 100% para um nível de 100% de recursos financeiros
liberados;

Ademais, considerando os termos do Parecer nº 74/2017
(0698135) e do Despacho CGIP 0708439, ambos da Coordenação-Ge-
ral de Instrução de Processos - CGIP, todos favoráveis à emissão de
CEI em favor da Empresa Agropecuária Camila S/A, inscrita sob o
CNPJ/MF nº 02.298.704/0001-18, com projeto localizado no Muni-
cípio de Paranatinga, Estado do Mato Grosso - MT; e

Considerando o disposto na manifestação exarada por meio do
Termo de Proposição de Manifestação nº 68 (0708440), da Comissão
Consultiva para os Fundos de Investimentos - CCFI, resolve:

Art. 1º - Emitir o CERTIFICADO DE EMPREENDIMENTO
IMPLANTADO - CEI, para fins do que dispõe o § 12 do art. 5º da Lei
nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, com a nova redação que lhe foi dada
pelo art. 4º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001,
em favor da referida Incentivada, que recebeu recursos do Fundo de
Investimentos do Amazonas - Finam, nas modalidades de art. 5ºda Lei
nº 8.167/1991;

Art. 2º - A Empresa Beneficiária fica obrigada a encaminhar
informações ao DFRP, para fins de avaliação econômica, por um pe-
ríodo de dez anos, de acordo com os preceitos do § 1º do art. 21 da
Portaria MI nº 452/2016;

Art. 3º - O não atendimento ao disposto no artigo anterior
representará inadimplência a ser considerada por ocasião da apresen-
tação de pleitos futuros ao Ministério da Integração Nacional.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ANTÔNIO LUIS DA SILVA

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 264, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

Reconhece situação de emergência em municípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE, conforme
informações constantes na tabela.

. UF Município Desastre Decreto Data Processo

. RS Panambi Vendaval - COBRADE 1.3.2.1.5 11 2 24/10/17 59051.004730/2017-83

. MS Itaquiraí Chuvas intensas - COBRADE
1.3.2.1.4

4291 0 7 / 11 / 1 7 59051.004862/2017-13

. PI Ipiranga do Piauí Estiagem - COBRADE 1.4.1.1.0 018 2 0 / 11 / 1 7 59051.004815/2017-61

. SE Canindé de São Fran-
cisco

Estiagem - COBRADE 1.4.1.1.0 596 2 2 / 11 / 1 7 59051.004816/2017-14

. MG Pirapetinga Erosão Continental -Boçorocas - CO-
BRADE 1.1.4.3.3

176 2 4 / 11 / 1 7 59051.004863/2017-50

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO NEWTON RAMLOW

PORTARIA Nº 265, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, nomea-
do pela Portaria n. 1.799, publicada no DOU, de 31 de agosto de
2016, Seção 2, consoante delegação de competência conferida pela
Portaria MI n. 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no DOU, de
17 de agosto de 2015, e tendo em vista as disposições da Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, e, ainda, a publicação da Portaria
n. 638, de 7 de dezembro de 2017, que autorizou o empenho e a
transferência de recursos complementares, e o contido no Processo
Administrativo n. 59050.000324/2014-17, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de execução das ações de Re-
cuperação previstos no art. 4º da Portaria n. 261, de 18 de dezembro.
de 2015, que autorizou empenho e transferência de recursos ao Mu-
nicípio de São José dos Quatros Marcos - MT, para ações de Defesa
Civil, para até 17/06/2018.

Art. 2º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria
acima citada, não alterados por esta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

RENATO NEWTON RAMLOW

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.176, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

Aprova o Regimento Interno do Gabinete
do Ministro de Estado da Justiça e Segu-
rança Pública.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 6º do
Decreto nº 9.150, de 4 de setembro de 2017, resolve:

Art. 1° Fica aprovado o Regimento Interno do Gabinete do
Ministro, na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2° O quadro demonstrativo dos cargos em comissão e
das funções de confiança, nos termos do art. 6º, parágrafo único do
Decreto n° 9.150 de 4 de setembro de 2017, é o constante do Anexo
IV à Portaria nº 820, de 29 de setembro de 2017.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Ficam revogadas as Portaria nº 557, de 10 de maio de
2016 e nº 1.315, de 26 de julho de 2007.

TORQUATO JARDIM

ANEXO I

REGIMENTO INTERNO DO GABINETE
CAPÍTULO I
DA CATEGORIA E FINALIDADE
Art. 1° O Gabinete, órgão de assistência direta e imediata ao

Ministro de Estado, integrante da Estrutura Regimental do Ministério
da Justiça e Segurança Pública, a que se refere o art. 2º, inciso I,
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 9.150, de 4 de setembro de
2017, tem por finalidade:

I - assistir o Ministro em sua representação política e social
e ocupar-se das relações públicas e do preparo e despacho do seu
expediente pessoal, de sua pauta de audiências e de compromissos;

II - coordenar e desenvolver atividades que auxiliem a atua-
ção institucional do Ministério, no âmbito internacional, em arti-
culação com o Ministério das Relações Exteriores e com outros ór-
gãos da administração pública;

III - planejar, coordenar e executar a política de comunicação
social e a publicidade institucional do Ministério, em consonância
com as diretrizes de comunicação da Presidência da República;

IV - supervisionar e coordenar as atividades de ouvidoria e
as atividades relacionadas aos sistemas federais de transparência e de
acesso a informações, no âmbito do Ministério;

V - apoiar as atividades relacionadas ao Sistema de Cor-
reição do Poder Executivo Federal, no âmbito do Ministério, nos
termos do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005;

VI - apoiar as atividades relacionadas ao sistema federal de
controle interno no âmbito do Ministério;

VII - providenciar a publicação oficial dos atos que forem de
competência do Gabinete;

VIII - fomentar e articular o diálogo entre os diferentes
segmentos da sociedade civil e os órgãos do Ministério, inclusive por
meio da articulação com os órgãos colegiados;

IX - coordenar e articular as relações políticas do Ministério
com os diferentes segmentos da sociedade civil;

X - apoiar as atividades relacionadas às relações parlamen-
tares e federativas; e

XI - acompanhar e monitorar os conselhos e demais órgãos
colegiados do Ministério.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2° O Gabinete do Ministro - GM - tem a seguinte

estrutura:
1. Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro - CGGab:
1.1. Divisão de Cerimonial - DIREC:
1.1.1. Serviço de Cerimonial - SEC;
2. Coordenação Administrativa e de Gestão Processual -

CAGP:
2.1. Divisão de Apoio Administrativo e Patrimonial -

DIAP;
2.2. Divisão de Gestão de Contratos - DIGEC;
2.3. Divisão de Execução Orçamentária e Financeira -

DEOF;
2.4. Divisão de Segurança Orgânica do Gabinete - DISOG;
2.5. Divisão de Documentação - DIDOC:
2.5.1. Serviço de Publicação - SP;
2.5.2. Serviço de Revisão - SR;
3. Coordenação de Participação Social e de Conselhos -

C PA RT ;
4. Corregedoria-Geral - COGER;
5. Assessoria Internacional - AI:
5.1. Coordenação de Assuntos Internacionais - CAI:
5.1.1. Divisão de Relações Internacionais - DRI;
6. Assessoria de Comunicação Social - ASCOM:
6.1. Serviço de Publicidade e Promoção - SEPP;
6.2. Serviço de Mídia Digital e Audiovisual - SMA;
6.3. Serviço de Apoio Administrativo - SAD;
7. Ouvidoria-Geral - OUV:
7.1. Serviço de Transparência e Acesso à Informação -

S TA I ;
7.2. Serviço de Ouvidoria - SOUV.
Art. 3° O Gabinete é dirigido por Chefe de Gabinete; as

Assessorias, por Chefe de Assessoria; a Coordenação-Geral, por Co-
ordenador-Geral; a Ouvidoria-Geral, por Ouvidor; a Corregedoria-
Geral, por Corregedor; e as Divisões, os Serviços e Setores, por
Chefes, cujas funções serão providas na forma da legislação per-
tinente.

Parágrafo único. Para o desempenho de suas atribuições, o
Chefe de Gabinete conta com cinco Assessores, três Assessores Téc-
nicos, um Assistente, um Assistente Técnico, um Coordenador-Geral
de Gabinete, dois Chefes de Assessoria, um Ouvidor e um Cor-
r e g e d o r.

Art. 4° Os ocupantes das funções previstas no art. 3º, caput,
serão substituídos, em suas faltas ou impedimentos, por servidores
por eles indicados e previamente designados na forma da legislação
específica.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES
Art. 5° À Coordenação-Geral do Gabinete compete:
I - assessorar o Chefe de Gabinete no desempenho de suas

atribuições, inclusive em sua representação política e institucional;
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II - planejar, coordenar e supervisionar as atividades ad-
ministrativas do Gabinete, bem como gerir os recursos humanos lo-
tados no Gabinete, ressalvadas as competências da Secretaria-Exe-
cutiva; e

III - planejar, orientar, supervisionar e controlar as atividades
relacionadas com a programação e a execução orçamentária e fi-
nanceira, a administração patrimonial, a gestão documental, a par-
ticipação social e de conselhos, a segurança e o cerimonial do Mi-
nistro;

Art. 6º À Divisão de Cerimonial compete:
I - coordenar, orientar e executar o cerimonial do Ministro,

bem como dar suporte técnico aos demais eventos do Ministério,
zelando pela observância das normas do cerimonial público; e

II - promover, em cooperação com as unidades subordinadas
e entidades vinculadas ao Ministério, eventos e datas comemora-
tivas.

Art. 7º Ao Serviço de Cerimonial compete:
I - executar as atividades de apoio logístico voltadas ao

atendimento dos eventos promovidos pelo Gabinete, bem como às
viagens nacionais e internacionais do Ministro; e

II - apoiar a organização dos eventos oficiais internos e
externos realizados pelas unidades subordinadas e entidades vincu-
ladas em que o Ministro esteja presente;

Art. 8° À Coordenação Administrativa e de Gestão Pro-
cessual compete:

I - planejar, coordenar e supervisionar as atividades admi-
nistrativas do Gabinete; e

II - realizar as atividades relacionadas com a programação, a
execução orçamentária e financeira, a administração patrimonial e a
gestão documental.

Art. 9° À Divisão de Apoio Administrativo e Patrimonial
compete:

I - executar as atividades de gestão administrativa e de pes-
soal, de serviços gerais, gestão de material e de patrimônio do Ga-
binete;

II - desenvolver e executar atividades de fomento à inovação
e à modernização, no âmbito do Gabinete;

III - coordenar, acompanhar e orientar as atividades rela-
cionadas à frequência, lotação, movimentação, posse, capacitação e
férias dos servidores e dos estagiários, bem como prestar apoio à
Coordenação Administrativa e de Gestão Processual em assuntos re-
lacionados à gestão de pessoas;

IV - providenciar e monitorar a execução das atividades de
recepção e secretariado, portaria, copa, transporte, vigilância, con-
servação, limpeza, manutenção e outros serviços gerais prestados por
empresas terceirizadas nas dependências do Gabinete;

V - providenciar a manutenção do material em uso e propor
ao órgão competente troca, cessão ou baixa do material inservível;

VI - requisitar ao órgão competente o material necessário aos
serviços do Gabinete; e

VII - controlar a movimentação e zelar pelos bens patri-
moniais de responsabilidade do Gabinete, bem como acompanhar a
realização de inventário anual.

Art. 10. À Divisão de Gestão de Contratos compete, ex-
clusivamente, acompanhar, auxiliar, orientar e controlar as atividades
relativas aos contratos sob a responsabilidade do Gabinete.

Art. 11. À Divisão de Execução Orçamentária e Financeira
compete:

I - elaborar a proposta orçamentária do Gabinete e acom-
panhar a sua execução, bem como a obtenção de créditos adicio-
nais;

II - elaborar a programação financeira do Gabinete e acom-
panhar a sua execução;

III - providenciar e controlar, caso autorizada pelo Chefe de
Gabinete, a concessão de suprimentos de fundos para servidores do
Gabinete e acompanhar sua aplicação e comprovação;

IV - providenciar e controlar a concessão de diárias e a
emissão de passagens no âmbito do Gabinete;

V - providenciar subsídios para a elaboração do relatório de
gestão e relatório de prestação de contas solicitados pela Presidência
da República;

VI - acompanhar recomendações e planos de providências
oriundos dos órgãos de controle; e

VII - elaborar o Plano Setorial de Aquisições - PSA - do
Gabinete, acompanhar as reuniões da Comissão de Aquisições Com-
partilhadas - CAC - e atender todas as demandas inerentes a ela.

Art. 12. À Divisão de Segurança Orgânica do Gabinete do
Ministro compete:

I - articular com a Divisão de Segurança de Dignatários da
Polícia Federal o cumprimento da segurança pessoal do Ministro, de
forma a resguardar sua integridade física e moral no exercício da
função, inclusive em seus deslocamentos nacionais e internacionais;

II - dirigir, coordenar, planejar e executar a segurança or-
gânica do Gabinete, resguardando a integridade física e moral no
exercício da função de todos que o compõem, sob a orientação do
Chefe de Gabinete;

III - recomendar à unidade competente pela segurança do
órgão ações e atividades destinadas a estruturar ou complementar a
segurança do Ministro e do Ministério; e

IV - solicitar apoio material e de pessoal ao Departamento de
Polícia Federal ou a outras instituições policiais, às Adidâncias ou
Representações Diplomáticas, sempre que necessário ao cumprimento
de sua missão institucional.

Art. 13. À Divisão de Documentação compete:
I - planejar, supervisionar e executar as atividades de pro-

dução, recebimento, tramitação, uso, avaliação e arquivamento de
documentos, no âmbito do Gabinete;

II - assegurar o uso adequado dos recursos técnicos de gestão
da informação, no âmbito do Gabinete; e

III - coordenar os serviços de preparação de respostas das
correspondências e dos documentos do Ministro.

Art. 14. Ao Serviço de Publicação compete:
I - indexar e registrar os atos normativos do Ministério pu-

blicados no Diário Oficial da União e no Boletim de Serviço;
II - acompanhar e registrar as alterações, revogações e cor-

relações dos atos normativos do Ministério;
III - prestar informações sobre publicação, alteração e vi-

gência dos atos normativos do Ministério, quando solicitado pelas
demais áreas; e

IV - administrar, alimentar e atualizar base de dados de
controle de atos normativos publicados pelo Ministério.

Art. 15. Ao Serviço de Revisão compete:
I - receber, classificar, autuar, cadastrar e distribuir os do-

cumentos destinados ao Ministro e às demais unidades do Gabi-
nete;

II - providenciar a expedição, física ou eletrônica, de ex-
pedientes e atos;

III - revisar e publicar expedientes e atos assinados por
autoridades da unidade; e

IV - monitorar a tramitação e prestar informações referentes
aos documentos de interesse do Gabinete.

Art. 16. À Coordenação de Participação Social e de Con-
selhos compete:

I - Mapear as instâncias e os mecanismos de participação
social do Ministério;

II - Acompanhar as ações de participação social que en-
volvam o Ministério;

III - Promover a articulação das instâncias e dos mecanismos
de participação social no âmbito do Ministério; e

IV - Coordenar e sistematizar, em conjunto com o Chefe de
Gabinete, as indicações de representantes do Ministério nas instâncias
de participação social internas e de outros órgãos.

Art. 17. À Corregedoria-Geral compete:
I - executar, no âmbito de suas atribuições, as atividades

relacionadas à prevenção e à apuração de irregularidades discipli-
nares, por meio da instauração e da condução de procedimentos
correcionais, disciplinares e sindicâncias patrimoniais;

II - instaurar e conduzir procedimentos administrativos dis-
ciplinares e sindicâncias patrimoniais, bem como decidir o arqui-
vamento, em sede de juízo de admissibilidade, para apurar

responsabilidade de servidor do Ministério ou de órgão da
estrutura desde que não possua unidade de correição própria, res-
salvada eventual determinação do Ministro para atuar em qualquer
dos órgãos do Ministério;

III - convocar, mediante acordo com o Chefe de Gabinete,
servidores em exercício no Ministério, ou em qualquer dos órgãos de
sua estrutura, para atuarem em procedimentos administrativos dis-
ciplinares ou sindicâncias patrimoniais;

IV - representar ao Ministro pelo afastamento do exercício
do cargo, ou do exercício em outro setor ou órgão, de servidor que
responda a processo disciplinar, nos termos do art. 147 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, sempre que o acusado oferecer
risco para a devida apuração da irregularidade ou para a segurança
dos demais servidores;

V - propor ao Órgão Central do Sistema de Correição do
Poder Executivo Federal medidas que visem à definição, padroni-
zação, sistematização e normatização dos procedimentos operacionais
atinentes à atividade de correição, bem como os relativos ao apri-
moramento das atividades relacionadas às sindicâncias, aos processos
administrativos disciplinares e às atividades de correição;

VI - participar de atividades que exijam ações conjugadas
das unidades integrantes do Sistema de Correição, com vistas ao
aprimoramento do exercício das atividades que lhes são comuns;

VII - manter registro atualizado da tramitação e do resultado
dos processos e expedientes em curso, além de encaminhar ao Órgão
Central do Sistema dados consolidados e sistematizados relativos aos
resultados das sindicâncias e dos processos administrativos disci-
plinares, bem como à aplicação das penas respectivas;

VIII - supervisionar as atividades de correição desempe-
nhadas pelos órgãos e pelas entidades submetidos à sua esfera de
competência; e

IX - prestar apoio ao Órgão Central do Sistema na instituição
e manutenção de informações para o exercício das atividades de
correição.

Art. 18. À Assessoria Internacional compete:
I - identificar, em conjunto com o Ministério das Relações

Exteriores, os assuntos de interesse da política externa brasileira que
requeiram a participação das unidades subordinadas e entidades vin-
culadas ao Ministério da Justiça e Segurança Pública;

II - identificar junto às unidades subordinadas e entidades
vinculadas ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, os temas e
programas que possam ser objeto de cooperação internacional e in-
termediá-los em conjunto com o Ministério das Relações Exterio-
res;

III - prestar assistência às áreas técnicas do Ministério da
Justiça e Segurança Pública nas negociações com governos estran-
geiros e organismos internacionais, visando à uniformidade de ações
do Governo Federal, em consonância com a política externa bra-
sileira;

IV - assessorar o Ministro, no país e no exterior, nos as-
suntos internacionais de interesse do Ministério;

V - deliberar, em conjunto com o Chefe de Gabinete, sobre
a participação do Ministro ou de seus representantes em eventos
internacionais; e

VI - representar o Ministério e coordenar as áreas técnicas
envolvidas , em grupos de trabalho ou similares instituídos pelo
Ministério das Relações Exteriores.

Art. 19. À Coordenação de Assuntos Internacionais com-
pete:

I - elaborar, viabilizar e acompanhar, em conjunto com o
Ministério das Relações Exteriores e com as demais unidades su-
bordinadas e entidades vinculadas ao Ministério da Justiça e Se-
gurança Pública, as atividades e programas de cooperação e inter-
câmbio com governos estrangeiros e organismos internacionais;

II - receber e intermediar as demandas apresentadas pelas
missões diplomáticas estrangeiras; e

III - divulgar às áreas com pertinência temática os eventos de
caráter internacional e formalizar a designação dos representantes
indicados.

Art. 20. À Divisão de Relações Internacionais compete:
I - receber, identificar, registrar, classificar, controlar e en-

caminhar os documentos e as correspondências da Assessoria In-
ternacional; e

II - intermediar os pedidos de passaporte, oficial e diplo-
mático, e de vistos para servidores do Ministério da Justiça e Se-
gurança Pública em missão oficial ao exterior, bem como provi-
denciar as exposições de motivos referentes aos afastamentos do
Ministro.

Art. 21. À Assessoria de Comunicação Social, órgão setorial
do Sistema de Comunicação de Governo do Poder Executivo Federal,
compete:

I - planejar, coordenar e executar a política de Comunicação
Social do Ministério, em consonância com as diretrizes de comu-
nicação da Presidência da República;

II - produzir e divulgar conteúdos institucionais das ações do
Ministério em suas principais áreas de atuação;

III - participar aos dirigentes todos os assuntos de interesse
do Ministério veiculados nos meios de comunicação;

IV - atender às solicitações de informação dos meios de
comunicação e responder aos questionamentos relativos às ações do
Ministério;

V - organizar e acompanhar as entrevistas concedidas à im-
prensa pelo Ministro e pelas demais autoridades do Ministério;

VI - coordenar atividades relacionadas à publicidade ins-
titucional do Ministério, mediante prévia aprovação da Secretaria de
Comunicação da Presidência da República;

VII - organizar e manter, em consonância com os demais
setores do Ministério, a página do Ministério na internet, nas redes
sociais, bem como a rede interna de comunicação;

VIII - avaliar e aprovar os materiais gráficos, publicitários,
audiovisuais e de web produzidos por todos os setores do Ministério
para fins de divulgação interna e externa; e

IX - gerir e fiscalizar os contratos celebrados para o de-
senvolvimento das atividades de comunicação do Ministério.

Art. 22. Ao Serviço de Publicidade e Promoção compete:
I - propor, desenvolver e executar, quando aprovadas, as

atividades relacionadas à publicidade institucional do Ministério;
II - desenvolver, em consonância com os demais setores do

Ministério, peças gráficas para uso nas diversas ferramentas de co-
municação do Ministério;

III - desenvolver campanhas educativas, preventivas e de
serviços;

IV - avaliar os materiais gráficos, publicitários, audiovisuais
e de web produzidos por todos os setores do Ministério para fins de
divulgação interna e externa; e

V - acompanhar a gestão e execução dos contratos cele-
brados para o desenvolvimento da atividade de publicidade.

Art. 23. Ao Serviço de Mídia Digital e Audiovisual com-
pete:

I - organizar e manter, em consonância com os demais se-
tores do Ministério, a página do Ministério na internet e nas redes
sociais;

II - fornecer suporte audiovisual aos eventos, às reuniões e às
solenidades do Ministério, quando necessário;

III - registrar as ações e os eventos do Ministério;
IV - editar e formatar material audiovisual sobre ações do

Ministério, para efeitos de divulgação;
V - manter o arquivo de imagem e som do Ministério; e
VI - zelar pelos equipamentos de áudio e vídeo, sob a guarda

do Gabinete, que sejam utilizados pela unidade.
Art. 24. Ao Serviço de Apoio Administrativo compete co-

ordenar as atividades administrativas da Assessoria de Comunicação
Social.

Art. 25. À Ouvidoria-Geral compete:
I - exercer a função de ouvidoria-geral dos índios, do con-

sumidor, das polícias federais referidas nos incisos VIII e IX do art.
1º do Anexo I ao Decreto 9.150, de 4 de setembro de 2017, e dos
demais temas afetos à Pasta, na qualidade de ouvidoria-central;

II - planejar, coordenar, desenvolver e orientar tecnicamente
a rede de representantes de ouvidoria do Ministério, a partir da ar-
ticulação com as unidades subordinadas e entidades vinculadas ao
Ministério e com os órgãos afetos ao tema, estabelecendo normas e
procedimentos padrões no âmbito do Ministério;

III - planejar, coordenar, desenvolver e orientar tecnicamente
a rede de transparência e acesso à informação do Ministério, a partir
da articulação com as unidades subordinadas e entidades vinculadas
ao Ministério e com os órgãos afetos ao tema;

IV - requerer informações necessárias ao desempenho de sua
função;

V - fornecer aos dirigentes do órgão informações e dados,
sugerindo-lhes formas ou pontos de aprimoramento da gestão e dos
serviços públicos prestados pelo Ministério, com o objetivo de pro-
porcionar ao cidadão maior segurança e satisfação em relação à atua-
ção institucional;

VI - promover a interlocução entre o cidadão e o Ministério,
suas unidades subordinadas e entidades vinculadas, bem como mediar
conflitos na busca de soluções possíveis;

VII - promover a transparência pública, o acesso à infor-
mação pública e a abertura de dados;
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VIII - fomentar o cumprimento das normas relativas ao aces-
so à informação na forma da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de
2011, e do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, bem como
orientar as unidades da pasta e suas vinculadas, sempre que ne-
cessário, acerca do tratamento dos documentos sigilosos ou com res-
trição de acesso; e

IX - assessorar o Ministro e seu suplente nas reuniões da
Comissão Mista de Reavaliação da Informação - CMRI.

Art. 26. Ao Serviço de Ouvidoria compete:
I - receber, registrar, analisar, encaminhar, monitorar e res-

ponder denúncias, reclamações, solicitações, elogios e sugestões dos
servidores e dos cidadãos;

II - orientar os cidadãos sobre as atividades exercidas pelo
Ministério, por seus órgãos vinculados ou por agentes públicos, bem
como sobre os órgãos competentes para responder as demandas, caso
o assunto não seja de competência da Pasta;

III - produzir, organizar e interpretar dados e informações
sobre as manifestações recebidas, submetendo ao Ouvidor proposta
de adoção de medidas para o aprimoramento das atividades exercidas
Ministério;

IV - manter articulação e integração com os representantes
da ouvidoria nas unidades subordinadas e entidades vinculadas ao
Ministério; e

V - fomentar pesquisas de satisfação sobre os serviços pú-
blicos oferecidos pelo Ministério.

Art. 27. Ao Serviço de Transparência e Acesso à Informação
compete:

I - promover a transparência pública, o acesso à informação
pública e a abertura de dados no âmbito do Ministério;

II - manter o menu "Acesso à Informação" do Portal do
Ministério, em conformidade com os arts. 7º e 8º do Decreto nº
7.724, de 2012;

III - propor ao Ouvidor o aperfeiçoamento dos procedimen-
tos adotados no âmbito do Ministério para acesso à informação;

IV - prestar assistência à autoridade designada à apreciação
dos recursos e das reclamações de que tratam o art. 17 da Lei nº
12.527, de 2011, o parágrafo único do art. 21 e os arts. 22 e 37 do
Decreto nº 7.724, de 2012; e

V - manter articulação e integração com os representantes da
transparência e acesso à informação nas unidades subordinadas e
entidades vinculadas ao Ministério.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Art. 28. Ao Chefe de Gabinete incumbe:
I - prestar assistência ao Ministro em sua representação po-

lítica e social;
II - manter contato com os titulares das demais unidades

subordinadas e entidades vinculadas ao Ministério para solucionar os
assuntos submetidos à consideração do Ministro, e monitorar o cum-
primento das determinações do Ministro, pelos Secretários e As-
sessores Especiais;

III - orientar, coordenar e supervisionar a execução das ati-
vidades do Gabinete e de suas unidades;

IV - praticar atos de administração orçamentária e financeira
e de administração geral;

V - homologar os atos normativos que disciplinam o fun-
cionamento das diversas unidades do Gabinete;

VI - responsabilizar-se pelos assuntos de interesse direto do
Ministro, bem como pela preparação de sua agenda e viagens;

VII - receber, ordenar, registrar, expedir e acompanhar a
tramitação de documentos e processos no âmbito do Gabinete;

VIII - coordenar os agendamentos, atendimentos e as au-
diências concedidas pelo Ministro; e

IX - prestar assistência ao Ministro em outras tarefas por ele
designadas.

Art. 29. Aos Chefes de Assessoria incumbe:
I - prestar assistência ao Ministro e ao Chefe de Gabinete

nos assuntos afetos à área de competência da Assessoria;
II - coordenar, dirigir, supervisionar e controlar as atividades

da respectiva Assessoria, mantendo o Chefe de Gabinete informado
sobre o andamento dos trabalhos;

III - orientar o serviço no âmbito da Assessoria; e
IV - submeter ao Chefe de Gabinete as solicitações que

importem a realização de despesas.
Art. 30. Ao Coordenador-Geral incumbe:
I - prestar assistência ao Ministro e ao Chefe de Gabinete

nos assuntos afetos à sua área de competência ou a outras tarefas por
eles designadas, inclusive em sua representação política e institu-
cional;

II - planejar e coordenar as atividades da respectiva Co-
ordenação-Geral, mantendo a chefia imediata informada sobre os an-
damentos do trabalho;

III - organizar e processar os documentos relacionados às
atividades da Coordenação-Geral, submetendo-os à chefia imediata;
e

IV - orientar o serviço no âmbito da Coordenação-Geral.
Art. 31. Ao Ouvidor incumbe:
I - prestar assistência direta ao Ministro, ao Chefe de Ga-

binete e aos demais dirigentes quanto aos temas afetos à unidade,
além de fornecer-lhes informações e dados para o aprimoramento da
gestão e dos serviços públicos prestados pela Pasta;

II - planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das
atividades da unidade e exercer outras atribuições que lhes forem
cometidas, em sua área de competência;

III - representar o Ministério, interna e externamente, em
atividades relacionadas aos temas de sua competência;

IV - desempenhar as atribuições previstas no art. 40 da Lei
nº 12.527, de 2011, na apreciação de recursos e reclamações de que
tratam o art. 17 da Lei nº 12.527, de 2011, o parágrafo único do art.
21 e os arts. 22 e 37 do Decreto nº 7.724, de 2012;

V - promover, de forma permanente, a articulação e a in-
tegração com as unidades subordinadas e entidades vinculadas ao
Ministério;

VI - requerer informações para o desempenho de suas atri-
buições, bem como recomendar às unidades que adotem providências
para sanar ou dirimir problemas identificados, sempre com vistas à
melhoria dos serviços públicos ou da transparência e acesso à in-
formação; e

VII - orientar os serviços no âmbito de sua atuação.
Art. 32. Ao Corregedor incumbe:
I - prestar assistência ao Ministro e ao Chefe de Gabinete

nos assuntos afetos à área de competência da Corregedoria;
II - coordenar, dirigir, supervisionar e controlar as atividades

da Corregedoria, mantendo o Chefe de Gabinete e o Ministro in-
formados sobre o andamento dos trabalhos;

III - instaurar procedimentos administrativos disciplinares e
sindicâncias patrimoniais, bem como decidir o arquivamento de re-
presentações em sede de juízo de admissibilidade, nos termos do
inciso II do art. 27 deste Regimento;

IV - conduzir, sempre que necessário, procedimentos dis-
ciplinares;

V - convocar, mediante acordo com o Chefe de Gabinete,
servidores em exercício no Ministério, ou em qualquer dos órgãos de
sua estrutura, para atuarem em procedimentos administrativos dis-
ciplinares ou sindicâncias patrimoniais;

VI - representar ao Ministro pelo afastamento do exercício
do cargo, ou do exercício em outro setor ou órgão, de servidor que
responda a processo disciplinar, nos termos do art. 147 da Lei nº
8.112, de 1990, sempre que o acusado oferecer risco para a devida
apuração da irregularidade ou para a segurança dos demais servi-
dores; e

VII - orientar os serviços no âmbito de sua atuação.
Art. 33. Aos Chefes de Divisão incumbe:
I - coordenar, dirigir, orientar, supervisionar e acompanhar os

trabalhos da unidade;
II - realizar estudos com vistas a subsidiar as decisões das

chefias imediatas;
III - representar, quando designados, a autoridade superior;
IV - elaborar planos e programas de trabalho; e
V - fornecer dados para elaboração da proposta orçamentária

e da programação financeira do Gabinete, bem como do relatório
anual de atividades.

Art. 34. Aos Chefes de Serviço e de Setores incumbe:
I - gerir a execução das atividades afetas ao respectivo Ser-

viço ou Setor;
II - emitir parecer sobre assuntos pertinentes à respectiva

área de competência;
III - elaborar relatório dos trabalhos realizados pelo Serviço

ou Setor; e
IV - praticar atos de administração necessários à execução de

suas atividades.
CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 35. Aos servidores com funções não especificadas neste

Regimento caberá executar as atribuições que lhes forem cometidas
por seus superiores imediatos.

Art. 36. Além das competências e atribuições estabelecidas
neste Regimento, outras poderão ser cometidas aos órgãos e ser-
vidores pela autoridade competente, com o propósito de cumprir a
finalidade do Gabinete.

Art. 37. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
do presente Regimento Interno serão solucionados pelo Chefe de
Gabinete.

PORTARIA Nº 1.178, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera a Portaria nº 925, de 31 de ou-
tubro de 2017, que Delega e subdelega
competências ao Secretário-Executivo Ad-
junto do Ministério da Justiça e Segu-
rança Pública.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGU-
RANÇA PÚBLICA, no uso no uso das atribuições que lhe con-
ferem o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, o
Decreto nº 8.821, de 26 de julho de 2016, o Decreto nº 9.150, de
4 de setembro de 2017, e a Portaria nº 1.056, de 11 de junho de
2003, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência
da República, e tendo em vista o disposto nos arts. 12 e 14 da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, nos arts. 11 e 12 do Decreto-
Lei nº 200, de 25 de janeiro de 1967, e no Decreto nº 83.937, de
6 de setembro de 1979, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 925, de 31 de outubro de 2017,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.2..........................................................................................
....................................................................................................
III - nomear e exonerar ocupantes de cargos em comissão

do Grupo-Direção Assessoramento Superiores DAS, níveis 1 a 4,
observadas as disposições do Decreto nº 8.821, de 26 de julho de
2016, do Presidente da República. (NR)"

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

TORQUATO JARDIM

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

ATA DA 116ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO
REALIZADA EM 13 DE DEZEMBRO DE 2017

Às 10:16h do dia treze de dezembro de dois mil e dezessete,
o Presidente do Cade, Alexandre Barreto de Souza, declarou aberta a
presente sessão. Participaram os Conselheiros do Cade João Paulo de
Resende, Paulo Burnier da Silveira, Cristiane Alkmin Junqueira Sch-
midt, Mauricio Oscar Bandeira Maia e Polyanna Ferreira Silva Vi-
lanova. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Gilvandro Vascon-
celos Coelho de Araújo. Presentes o Procurador-chefe da Procura-
doria Federal Especializada junto ao Cade, Walter de Agra Júnior, o
representante do Ministério Público Federal junto ao Cade, Márcio
Barra Lima, e o Secretário do Plenário, Paulo Eduardo Silva de
Oliveira.

O Presidente do Cade anunciou que a autarquia foi ho-
menageada, no dia 7 de dezembro, por suas contribuições ao Pro-
grama Nacional de Proteção ao Conhecimento Sensível - PNPC,
coordenado pela Agência Brasileira de Inteligência - Abin. A menção
ocorreu durante a cerimônia de celebração dos 20 anos da iniciativa.
Para a Abin, entre os mais de 90 órgão participantes, o Cade sim-
boliza o sucesso do programa por seu engajamento na implementação
das recomendações. No Cade o aprimoramento dos controles re-
lacionados ao conhecimento sensível decorre de iniciativas do Projeto
Cadeado e do envolvimento de toda a instituição para o constante
acompanhamento e desenvolvimento de ações de melhoria da se-
gurança institucional. Destacou, também, o lançamento, na presente
sessão, da nova intranet do Cade. Trata-se de projeto estratégico que
permitirá avanços significativos nas agendas de comunicação interna
e de gestão do conhecimento.

J U L G A M E N TO S
1. Processo Administrativo nº 08012.001395/2011-00
Representante: SDE ex officio
Representadas: Philips & Lite-on Digital Solutions Corp.,

Royal Philips Electronics N.V, Lite-On IT Corporation, Peggy (Chao-
Jung) Su, Charlie (Huan Hsiung) Tseng, Y.M (Yiming) Chang, Fred-
die Hsieh, Jerry (Yow Tsong) Hsieh, Michael Hong Ming Chang,
Frederick (Kwong Yew) Wong, Nina (Jui Ping) Wang, Michael (Ren-
Wu) Gong, Chang-Der Liu, William Earl Reynolds Jr, Jenn Chiang
Lim, Mike (Minghsing) Wu, Leland Key, Hitachi LG Data Stora-
ge,Toshiba Samsung Storage Technology Corporation, Sony Optiarc
Inc, Teac Corporation, BenQ Corporation (atual Qisda Corporation) e
Quanta Storage Inc - QSI

Advogados: Daniel Oliveira Andreoli, Mario Glauco Pati
Neto, Fabio Amaral Figueira, Mariana Villela Corrêa, Amadeu Car-
valhaes Ribeiro, Frederico Carrilho Donas, Caio Mário da Silva Pe-
reira Neto, Daniel Douek, André Marques Gilberto, Álvaro Adelino
Marques Bayeux, Carlos Augusto Behrensdorf Derrak, Ana Cristina
Von Gusseck Kleindienst, Paulo de Abreu Leme Filho, André Fon-
seca Leme, Mário Roberto Villanova Nogueira

Relator: Conselheiro João Paulo de Resende
O processo foi retirado de pauta a pedido do Conselheiro

R e l a t o r.
Pedido de Autorização Precária e Liminar no Ato de Con-

centração 08700.007756/2017-51
Requerentes: Excelente B. V., Rio de Janeiro Aeroportos

S.A. e Concessionária Aeroporto Rio de Janeiro S.A.
Advogados: Joyce Midori Honda e outros
Relator: Conselheiro Mauricio Oscar Bandeira Maia
Decisão: O Plenário, por unanimidade, concedeu a auto-

rização precária e liminar para a consumação da presente operação e,
por conseguinte, julgou prejudicado o ato de concentração sob o nº
08700.004105/2017-17, por perda de objeto, nos termos do voto do
Conselheiro Relator.

3. Processo Administrativo nº 08700.000625/2014-08
Representante: Ministério Público do Estado do Rio Grande

do Norte
Representados: Sindicato do Comércio Varejista de Deriva-

dos do Petróleo do Estado do Rio Grande do Norte - Sindipostos,
Antônio Cardoso Sales, Agenor Silveira Távora Neto, José Vascon-
celos da Rocha Júnior, Túlio Maurício Câmara Flor, Luis da Costa
Cirne Júnior, Rildeniro Medeiros, Fernando Dinoá Medeiros Filho,
Posto Novo Horizonte II, Posto Novo Horizonte, Posto Pium Ltda.,
Posto Pium Ltda. (Filial I), Posto Pium Ltda. (Posto Pirangi), Ca-
valcanti & Rocha Ltda. (Posto Arêz), Cavalcanti & Rocha Ltda.
(Posto Litoral Norte), Cirne Pneus Comércio e Serviços Ltda. (Postos
Cirne I), Cirne Pneus Comércio e Serviços Ltda. (Posto Cirne II),
Cirne Pneus Comércio e Serviços Ltda. (Posto Cirne III), Cirne Pneus
Comércio e Serviços Ltda. (Posto Cirne IV), Cirne Pneus Comércio e
Serviços Ltda. (Posto Cirne V), Cirne Distribuidora de Bebidas Ltda.,
Tirol Comércio Ltda., Joaquim Alves Flôr & Cia. Ltda. (Posto Jota
Flôr I), Joaquim Alves Flor & Cia Ltda. (Posto Jota Flôr II) Joaquim
Alves Flôr & Cia. Ltda. (Posto Jota Flôr III), Joaquim Alves Flor &
Cia Ltda. (Posto Jota Flôr IV), M.B. Comércio e Derivados de Pe-
tróleo Ltda. (Posto Via Sul) e Petrobras Distribuidora S.A.

Advogados: Arthur Villamil Martins, Fernando Antônio Leal
Caldas Filho, Pedro Lucas de Moura Soares, Fabiano de Cristo Ca-
bral Rodrigues e outros.

Relatora: Conselheira Polyanna Ferreira Silva Vilanova
Manifestaram-se oralmente os advogados Fábio de Oliveira

Rodrigues, pela Representada Petrobras Distribuidora S.A.; Pedro Lu-
cas de Moura Soares, pela Representada Rildeniro Medeiros e Arthur
Villamil Martins, pelos Representados Sindicato do Comércio Va-
rejista de Derivados de Petróleo do Rio Grande do Norte - SIN-
DIPOSTOS, Posto Novo Horizonte II, Posto Novo Horizonte, Posto
Pium Ltda., Posto Pium Ltda. (Filial I), Posto Pium Ltda. (Posto


